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Excelentíssimo Senhor, 

Bruno Peixoto 

Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Goiás 

O Deputado que o presente subscreve, vem à presença de Vossa Excelência, com 

fulcro no Regimento Interno desta Casa, requerer prorrogação por mais 6 (seis) meses da 

FRENTE PARLAMENTAR PELA QUALIDADE DA ENERGIA ELÉTRICA EM GOIÁS (Decreto 

Administrativo n° 3.425 de 02 de março de 2023), nos termos do art. 6° da RESOLUÇÃO N° 

1.379 de 16 DE MAIO DE 2012. 

Sendo o que havia para o momento, dada a oportunidade e conformidade, espera o 

autor a aprovação do que restou aqui requerido. 

AMILTON FILHO 

Deputado Estadual 

(assinado digitalmente) 

ADJ. À SEC. GERAL 
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jaLISO 
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Diário da Assembleia 
ÓRGÃO DO PODER LEGISLATIVO DO ESTADO DE GOIÁS 

ANO DOOCIV GOIÂNIA, QUARTA-FEIRA, 11 DE OUTUBRO DE 2023 	NUM.: 14.190 

ATO DO PRESIDENTE 

DECRETO ADMINISTRATIVO N° 3.511 
DE 11 DE OUTUBRO DE 2023 

Dispõe sobre prorrogação de frente 
parlamentar. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, no uso 
de suas atribuições legais, e: 

Considerando o Requerimento 
N° 2.321/2023, de 06 de outubro de 2023, de 
autoria do Deputado Amilton Filho, 

RESOLVE: 

Art. 1°- Prorrogar, por mais 6 (seis) meses, 
a contar do fim do prazo da vigência anterior, a 
FRENTE PARLAMENTAR PELA QUALIDADE DA 
ENERGIA ELÉTRICA EM GOIÁS, criada pelo 
Decreto Administrativo N° 3.425, de 02 de março 
de 2023. 

Art. 2°- Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE GOIÁS, em Goiânia, aos 11 dias do mês de 
outubro de 2023. 

BRUNO PEIXOTO 
Presidente 
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